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4/76671-7RUA DOS JUAZEIROS 109 

ISAAC MUNIZ LEAO

Nº 003.319.524

������������	
��
���������������������������	�28/03/2019 R$ 192,25 76671-2019- 03-9

ENERGISA BORBOREMA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

BR 230 - KM 158 - Alça Sudoeste - Três Irmãs - Campina Grande / PB - CEP 58423-700
CNPJ 08.826.596/0001-95    Insc.Est. 16.003.839-1

ISAAC MUNIZ LEAO

Roteiro: 13-401-724-1270

83660000001-9 92250147000-4 00766712019-5 03900401019-3

CAMPINA GRANDE

MAR/2019 21/03/2019 28/03/2019 R$ 192,25

Num. 20645976 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:03

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721184626100000020082013

Número do documento: 19041721184626100000020082013



Num. 20645977 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:05

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721190985200000020082014

Número do documento: 19041721190985200000020082014



Num. 20645977 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:05

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721190985200000020082014

Número do documento: 19041721190985200000020082014



Num. 20645977 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:05

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721190985200000020082014

Número do documento: 19041721190985200000020082014



Num. 20645977 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:05

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721190985200000020082014

Número do documento: 19041721190985200000020082014



Num. 20645977 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:05

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721190985200000020082014

Número do documento: 19041721190985200000020082014



Num. 20645977 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:05

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721190985200000020082014

Número do documento: 19041721190985200000020082014



Num. 20645979 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721192559800000020082016

Número do documento: 19041721192559800000020082016



Num. 20645979 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721192559800000020082016

Número do documento: 19041721192559800000020082016



Num. 20645979 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721192559800000020082016

Número do documento: 19041721192559800000020082016



Num. 20645979 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721192559800000020082016

Número do documento: 19041721192559800000020082016



Num. 20645979 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721192559800000020082016

Número do documento: 19041721192559800000020082016



Num. 20645979 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721192559800000020082016

Número do documento: 19041721192559800000020082016



Num. 20645982 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:05

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721193905200000020082019

Número do documento: 19041721193905200000020082019



Num. 20645985 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:08

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721195678400000020082022

Número do documento: 19041721195678400000020082022



Num. 20645985 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:08

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721195678400000020082022

Número do documento: 19041721195678400000020082022



Num. 20645987 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:08

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721201926300000020082024

Número do documento: 19041721201926300000020082024



Num. 20645989 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721204491800000020082026

Número do documento: 19041721204491800000020082026



Num. 20645989 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721204491800000020082026

Número do documento: 19041721204491800000020082026



 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Processo n° 0808562-07.2019.8.15.0001

AUTOR: ISAAC MUNIZ LEAO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

Vistos etc.

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de conciliação ou

de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, 

, do CPC/2015;caput

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será realizada, a saber:

a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a

autocomposição;

3. Assim sendo, , , caso se enquadre em uma das duasexcepcionalmente a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo
hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio

CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar evitar

remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais como revisionais

de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos

Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação nas varas

cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa promovida vem se
;revelando como ato processual inútil

6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º

do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de designar a audiência de
;conciliação no presente caso
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7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão conciliatória

seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do

caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto,  e, em seguida, intime-se a parte autora do teor deste despacho cite-se a parte demandada para oferecer
, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordocontestação

com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335,  e inciso III, do CPC/2015;caput

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados

pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das matérias constantes

dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.

Campina Grande, data e assinatura do Sistema.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

Processo nº 0808562-07.2019.8.15.0001
AUTOR: ISAAC MUNIZ LEAO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

Advogado: TAMARA ANDRADE SOARES OAB: PB19508 Endereço:
desconhecido Advogado: ERIC SILVA DE OLIVEIRA OAB: PB16275
Endereço: R ESTÁCIO TAVARES WANDERLEY, 265, ESTAÇÃO VELHA,
CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58410-045

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,    o(a) parte I N T I M O
 na pessoa de seu procurador(a) e advogado(a) acima nominado(a), do teor dopromovente

despacho/decisão abaixo transcrito, e para, se for o caso, cumpri-lo no prazo determinado.
Segue despacho transcrito abaixo:

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Processo n° 0808562-07.2019.8.15.0001

AUTOR: ISAAC MUNIZ LEAO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Vistos etc.
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1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de conciliação ou de mediação como ato subsequente ao

recebimento da petição inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, , do CPC/2015;caput

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será realizada, a saber: a) se ambas as partes manifestarem,

expressamente, desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a autocomposição;

3. Assim sendo, , , caso se enquadre em uma das duas hipóteses elencadas acima, ou, ainda,excepcionalmente a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo

em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar evitar remeter aos CEJUSC's  "feitos que

demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais como revisionais de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas

tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação nas varas cíveis desta comarca que a designação da

;audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa promovida vem se revelando como ato processual inútil

6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º do CPC/2015, e, ainda, utilizando por

analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, ;deixo, por ora, de designar a audiência de conciliação no presente caso

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão conciliatória seja marcada em momento posterior, a

requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do

CPC/2015;

8. Diante do exposto,  e, em seguida, , por petição, no prazo deintime-se a parte autora do teor deste despacho cite-se a parte demandada para oferecer contestação

15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordo com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335,  ecaput

inciso III, do CPC/2015;

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344 do CPC/2015),

salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das matérias constantes dos arts. 350 e 351 do CPC/2015,

intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.

Campina Grande, data e assinatura do Sistema.

Assinado eletronicamente por: ELY JORGE TRINDADE
27/05/2019 19:02:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 21500355

19052719024433900000020890511

Campina Grande-PB, 25 de junho de 2019                                                                                                                       

                                                      

De ordem, SANDRA MARIA BARBOSA

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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